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Art. 148

"Art. 148. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de biomassa e de vapor gerado a partir da
queima de biomassa, destinados a empresa geradora de energia
elétrica sujeita ao regime de tributação do imposto de renda com
base no lucro presumido."

Razões do veto

"A isenção proposta ocasionaria impacto fiscal, sem que se
tenham realizadas as medidas compensatórias previstas na Lei de
Responsabilidade Fiscal."

Arts. 154 e 155

"Art. 154. A Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 9o-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de cré-
ditos presumidos de que trata o art. 8o apurado em relação a
custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comer-
cialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do
ato de que trata o § 4o ou acumulado ao final de cada trimestre
do ano-calendário a partir da referida data, para:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à ma-
téria; ou

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação apli-
cável à matéria.

§ 1o O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo
de créditos de que trata o caput acumulado até o dia anterior à
publicação do ato de que trata o § 4o somente poderá ser efe-
tuado:

I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de
2009, a partir da data de publicação do ato de que trata o § 4o;

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de
2010, a partir de 1o de janeiro de 2015;

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário
de 2011, a partir de 1o de janeiro de 2016;

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário
de 2012, a partir de 1o de janeiro de 2017;

V - relativamente aos créditos apurados no período com-
preendido entre 1o de janeiro de 2013 e o dia anterior à publicação
do ato de que trata o § 4o, a partir de 1o de janeiro de 2018.

§ 2o A utilização do saldo de créditos presumidos conforme
estabelecido nos incisos do caput fica condicionada à regula-
ridade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos admi-
nistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda.

§ 3o A pessoa jurídica que descumprir a condição esta-
belecida no § 2o:

I - terá sua habilitação cancelada;

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos pre-
sumidos nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive
em relação aos pedidos de compensação ou ressarcimento apre-
sentados anteriormente ao cancelamento da habilitação mas ainda
não apreciados ao tempo desta;

III - não poderá se habilitar novamente no prazo de 2 (dois)
anos, contados da publicação do cancelamento da habilitação;

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8o

na forma do inciso V do § 3o daquele artigo.

§ 4o Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste
artigo.'

Art. 155. O art. 9o da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 9o ......................................................................................

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito
presumido de que trata o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho
de 2004.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica no caso de rece-
bimento, por cooperativa, de leite in natura de cooperado.' (NR)"

Razões dos vetos

"A medida proposta ocasionaria impacto fiscal, sem que se
tenham realizadas as medidas compensatórias previstas na Lei de
Responsabilidade Fiscal. Ademais, não beneficiaria os pequenos

produtores, razão pela qual o Poder Executivo estuda medida de
escopo mais amplo, que beneficie todos os agentes do setor de
forma mais isonômica."

Art. 157

"Art. 157. A Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção econô-
mica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas ope-
rações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2015:
..........................................................................................................

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela
União é limitado ao montante de até R$ 462.000.000.000,00
(quatrocentos e sessenta e dois bilhões de reais).' (NR)"

Razão do veto

"O valor dos financiamentos a serem subvencionados já foi
ampliado pela Medida Provisória no 663, de 19 de dezembro de
2014, que o elevou de R$ 402 bilhões para R$ 452 bilhões."

Art. 160

"Art. 160. A cooperativa exportadora dos produtos indus-
trializados por seus cooperados é equiparada a empresa expor-
tadora para fins de fruição do Regime Especial de Reintegração
de Valores Tributários para Empresas Exportadoras - Reintegra.

Parágrafo único. A equiparação referida no caput é aplicável
sobre as receitas decorrentes de operações de exportação rea-
lizadas a partir de 10 de julho de 2014, data da publicação da
Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014."

Razão do veto

"A cooperativa exportadora já é beneficiária do Regime Es-
pecial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras - REINTEGRA, conforme disposto pelo § 7o do art.
22 da Lei no 13.043 de 13 de novembro de 2014."

Art. 161

"Art. 161. A Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 4o ......................................................................................
..........................................................................................................

III - ...........................................................................................
..........................................................................................................

i) R$ 191,39 (cento e noventa e um reais e trinta e nove
centavos) a partir do ano-calendário de 2015;
..........................................................................................................

VI - ..........................................................................................
..........................................................................................................

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês a partir do ano-calendário de 2015;
................................................................................................' (NR)

'Art. 8o ......................................................................................
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

b) ..............................................................................................
..........................................................................................................

10. R$ 3.595,26 (três mil, quinhentos e noventa e cinco reais
e vinte e seis centavos) a partir do ano-calendário de 2015;
..........................................................................................................

c) ..............................................................................................
..........................................................................................................

9. R$ 2.296,69 (dois mil, duzentos e noventa e seis reais e
sessenta e nove centavos) a partir do ano-calendário de 2015;
................................................................................................' (NR)

'Art. 10. ....................................................................................
..........................................................................................................

IX - R$ 16.913,15 (dezesseis mil, novecentos e treze reais e
quinze centavos) a partir do ano-calendário de 2015.
................................................................................................' (NR)

'Art. 12. ....................................................................................
..........................................................................................................

VII - a contribuição patronal paga a previdência pelo em-
pregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do
empregado.
..........................................................................................................

§ 3o ...........................................................................................

I - a 2 (dois) empregados domésticos por declaração, in-
clusive no caso de declaração em conjunto;

II - ao valor da contribuição patronal sobre a remuneração
mensal, sobre o 13o (décimo terceiro) salário, sobre a remu-
neração adicional de férias e sobre o auxilio transporte pago pelo
empregador doméstico ao empregado.' (NR)"

Razões do veto

"Além de tornar perene um benefício que hoje conta com
prazo definido, o dispositivo é contraditório em relação à al-
teração feita pelo art. 2o do PLV. Por fim, a medida seria uma
renúncia de receita sem estimativa de impacto em desacordo com
o disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal."

Art. 165

"Art. 165. A utilização de prejuízos fiscais e de bases de
cálculo negativas da CSLL para pagar débitos parcelados com
base no art. 3o da Medida Provisória no 470, de 13 de outubro de
2009, nos arts. 1o a 13 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009,
e no art. 40 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, e a cessão
de créditos de terceiros de que trata o § 7o do artigo 40 da Lei no

12.865, de 9 de outubro de 2013, e o § 7o do art. 33 da Medida
Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, não possuem efeitos
fiscais para fins de determinação da base de cálculo do Imposto
de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social - COFINS."

Razões do veto

"O dispositivo trata de matéria restrita a Lei Complementar.
Além disso, violaria o princípio da capacidade contributiva e, ao
tratar de renúncia fiscal sem vir acompanhado da devida es-
timativa do impacto orçamentário-financeiro, violaria o disposto
no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal."

Arts. 166 e 167

"Art. 166. A Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007, passsa a
vigorar com a seguinte alteração:

'Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

IX - a partir do ano-calendário de 2015:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir
do IR (R$)

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.853,44 7,5 142,80
De 2.853,45 até 3.804,64 15 356,81
De 3.804,65 até 4.753,96 22,5 642,15
Acima de 4.753,96 27,7 879,85

Parágrafo único............................................................ " (NR)

"Art. 167. O art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte alteração:

'Art. 6o ......................................................................................
...........................................................................................................

XV - .........................................................................................
..........................................................................................................

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2015;'
..............................................................................................' (NR)"

Razão dos vetos

"A proposta levaria à renúncia fiscal na ordem de R$ 7
bilhões, sem vir acompanhada da devida estimativa do impacto
orçamentário-financeiro, violando o disposto no art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal."

Os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 51

"Art. 51. Fica autorizada a concessão de subvenção com a
finalidade de promover a equalização de juros para as empresas
industriais exportadores, visando a manter a competitividade da
indústria de exportação brasileira de produtos manufaturados, que
necessitam de capital intensivo.

§ 1o Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas
industriais, predominantemente exportadoras, com, no mínimo,
80% (oitenta por cento) de exportação da sua produção total e
cujo faturamento anual seja de, no máximo, 70% (setenta por
cento) do seu ativo permanente.
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